
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB
Assessoria Técnica - SUDESB/DG/ASTEC

PLANO DE TRABALHO "CIRCUITO DE CORRIDAS MILITARES DA BAHIA"

A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:

Dados da OSC

Nome da OSC: Federação Bahiana de Atletismo CNPJ: 13.575.816/0001-95

Data de Criação:24/09/2005

Endereço: Praça Castro Alves, s/nº, Edifício Palácio dos Esportes, sala 106 – Centro, Salvador- BA. Telefone: (71)
3322-3865

Endereço eletrônico (e-mail): ba@cbat.org.br

Dados do Representante Legal

Nome:Og Robson de Menezes Chagas

Endereço: Rua Cassilandro Barbuda, nº 89, Edifício Jatobá apto 204, Costa Azul - Cep. 41.760.110 - Salvador/ BA
Endereço eletrônico (e-mail): ogrobson@hotmail.com

RG/Órgão expedidor/UF: 951590SSP/BA CPF:062.173.205-25

B. OBJETO DA PARCERIA

Realização o Circuito de Corridas Militares da Bahia, vinculado ao Plano Plurianual de 2020/2023:

Programa: 303 – Desenvolvimento Produtivo;

Compromisso: 03 – Promover o esporte e lazer como um vetor de desenvolvimento produtivo, considerando as
vocações territoriais;

Meta: 01 – Expandir a participação de atletas nos programas de esporte de alto rendimento;

Iniciativa: 01 – Promover atividades de esporte de alto rendimento

C. OBJETIVO DA PARCERIA

Disseminar e fortalecer o Atletismo com a realização do  “Circuito de Corridas Militares da Bahia”, Promovendo a
atividades esportiva de alto rendimento, apoiando tecnicamente e financeiramente os atletas , contribuído para a
interação entre unidades da Polícia Militar: Corpo de Bombeiros Militar,  Batalhão de Choque, e Rondesp, com o
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público civil, através da realização do Circuito de Corridas Militares da Bahia.

D. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE OU O
PROJETO PROPOSTO E METAS A SEREM ATINGIDAS

Segundo pronunciamento do secretário-geral da Organização das Nações Unidas, António Guterres, no dia
Internacional do Esporte para Desenvolvimento e Paz, celebrado em 6 de abril, as atividades esportivas tem papel
importante na recuperação segura da pandemia da Covid-19.

“O esporte é uma das grandes buscas humanas, um modelo de trabalho em equipe, uma plataforma de excelência
individual, um motor de crescimento econômico para toda a sociedade”, relatou António Guterres.

As corridas são uma excelente ferramenta para a promoção da QUALIDADE DE VIDA no geral e o baixo custo do
evento, benefícios da interação e relacionamento entre os cidadãos de diversas instituições popularizou este esporte no
segmento. O treinamento da corrida de rua desenvolve muito a aptidão física dos seus participantes e vem sendo
utilizada como condicionamento por corporações que precisam de um alto nível de aptidão física dos seus
colaboradores.

Diminuir o absenteísmo e problemas de saúde das pessoas em decorrência do stress psicológico e tendência

A atividade proposta pretende atender aproximadamente a 3000 (três mil) corredores  O evento busca Incentivar a
atividade esportiva para as comunidades militar e civil  baseadas em ações socioeducativas de conscientização da
criação de uma cultura esportiva voltada para adoção de hábitos saudáveis, interação interpessoal e busca pela
excelência esportiva.

O Circuito de Corridas Militares da Bahia acontecerá no período de 19 de dezembro de 2021 a 06 de fevereiro de
2022, terá três provas:  XXII Corrida do Fogo ocorrerá no dia 19/12/2021, no Centro Administrativo da Bahia –
Salvador/BA (CAB), com a largada às 06h30min.; A 1ª Corrida do Tigre ocorrerá no dia 09/01/2022 - Lauro de
Freitas/BA, com a largada as 07h00; A 2ª corrida da Rondesp ocorrerá no dia 06/02/2022, no Centro Administrativo
da Bahia – Salvador/BA (CAB), com a largada as 07h00. Decreto Nº 20.894  de 19 de novembro de  2021, Art. 1º  –
do Governador do Estado da Bahia, onde prevê a realização de eventos e atividades com a presença de público
inferior a 3000 (três mil ) pessoas

.

E. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E DAS METAS

E.1 AÇÕES

As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:

Ação 1. Realização do Circuito de Corridas Militares da Bahia:

Critério de Aceitação:

A competição acontecerá no período de 19 de dezembro de 2021 a 06 de fevereiro de 2022 , terá três provas :  XXII
Corrida do Fogo ocorrerá no dia 19/12/2021, no Centro Administrativo da Bahia – Salvador/BA (CAB), com a
largada às 06h30min.; A 1ª Corrida do Tigre ocorrerá no dia 09/01/2022 - Lauro de Freitas/BA, com a largada as
07h00; A 2ª corrida da Rondesp ocorrerá no dia 06/02/2022, no Centro Administrativo da Bahia – Salvador/BA
(CAB), com a largada as 07h00, com a participação de 1000 ( mil)corredores por prova, de  acordo com o Decreto
Nº 20.894  de 19 de novembro de  2021, Art. 1º  – do Governador do Estado da Bahia, onde prevê a realização de
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eventos e atividades com a presença de público inferior a 3000 (três mil ) pessoas, Para a realização do evento será
necessário a contratação de  Material Promocional. personalizados com as logomarcas do evento, Governo do
 Estado da Bahia, SETRE e SUDESB.

E.2 INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Circuito de Corridas
Militares da Bahia

Indicador Unidade
Meio de
Verificação

Qtde. Meta
(Ano I)

Parâmetro de Avaliação de
DesempenhoMês

1

OBJETIVO
DA
PARCERIA

Disseminar e
fortalecer o
Atletismo

Indicador 1:
Nº de atletas
inscritos

Atletas
Inscrição dos
atletas

3000

Alcance das Metas:

Maior ou igual a 80% -
Meta Cumprida Entre 60%
a 79% - Meta cumprida
parcialmente Menor ou
igual a 59% - Meta
descumprida

Indicador 2:
Nº de Provas
realizadas.

Provas
Súmulas e
Registro
Fotográfico

03

Alcance da Meta:

Igual a 100% - Meta
Cumprida Menor que 100%
- Meta Descumprida

AÇÃO

Ação 1:
Realização
do Circuito
de Corridas
Militares da
Bahia

Indicador 3:

Contratação de
Material
Promocional

Camisas

Nota Fiscal
do serviço/
compra e
relatório
Fotográfico

3000

Alcance da Meta:

Igual a 100% - Meta
Cumprida Menor que 100%
- Meta Descumprida

F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS

A execução das ações da parceria se dará com a efetiva realização das Competições “Circuito de Corridas Militares da
Bahia”, no período de 19 de dezembro de 2021 a 06 de fevereiro de 2022.  As provas terão como percursos as
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distâncias de 5km e 10km. A distribuição das camisas ocorrerá dois dias antes da realização dos eventos, em locais
divulgados com antecedência. Os participantes terão disponíveis nos dias dos eventos, hidratação e kit lanches pós
prova.

As premiações serão para Militares e Civis, abrangendo ambos os sexos, para os três primeiros colocados geral civis e
militares de ambos os percursos, para os três primeiros colocados no 10km, por faixa etária e PNE.

   Durante a realização das provas, a locução será executada por profissional qualificado. A XXII Corrida do Fogo
ocorrerá no Centro Administrativo da Bahia na cidade de Salvador/BA (CAB); A 1ª Corrida do Tigre na cidade de
Lauro de Freitas/BA; A 2ª Corrida da Rondesp ocorrerá no Centro Administrativo da Bahia na cidade de Salvador/BA
(CAB).

G. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ITEM ATIVIDADES DATA/PERIODO

1 Elaboração do Projeto Outubro de 2021

2 Divulgação do Evento  Novembro de 2021 a Janeiro de 2022

3 Inicio das Atividades 19 de Dezembro de 2021

4 Etapas : 3

1ª Etapa: 19 de Dezembro de 2021- XXII Corrida do
Fogo do Fogo

2ª Etapa  – 09 de janeiro 20222-  1ª Corrida do Tigre

3ª Etapa 06 de Fevereiro de 2022 – 2ª Corrida da
Rondesp

5 Solenidade de Premiação

1ª Etapa 19 de Dezembro de 2021

2ª Etapa09 de Janeiro de 2022

3º Etapa 06 de Fevereiro de 2022

6 Prestação de Contas Março de 2022

H. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Alcance das Metas:
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Maior ou igual a 80% - Meta Cumprida

Entre 60% a 79% - Meta cumprida parcialmente

Menor ou igual a 59% - Meta descumprida

Alcance das Metas:

Igual a 100% - Meta Cumprida

Menor que100% - Meta descumprida

I. PARÂMETROS PARA GLOSA

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente, de acordo com os
parâmetros abaixo:

META CUMPRIDA - NÃO GLOSA

META CUMPRIDA PARCIALMENTE - GLOSA O VALOR EQUIVALENTE AO ITEM DA META NÃO
CUMPRIDA.

META DESCUMPRIDA - GLOSA 100% DO ITEM CUSTEADO

J. PERÍODO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Período de Execução: 19 de dezembro de 2021 a  06 de fevereiro de 2022

Vigência: 120 (cento e vinte) dias.

Prestação de Contas: 90 (noventa) dias após o término da Vigência.

K. PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS

PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS

1. Receitas Mês 1 TOTAL

1.1 Recursos Recebidos 75.000,00 75.000,00

1.2 Rendimentos Financeiros 0,00 0,00

Total Geral de Receitas 75.000,00 75.000,00
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2. Despesas Mês 1 TOTAL

2.1 Despesas com Recursos Humanos

2.1.1 Remuneração da equipe 0,00 0,00

2.1.1.1 Salários 0,00 0,00

2.1.1.2
Benefícios (especificar o benefício
concedido, ex: plano de saúde,vale
transporte, etc. )

0,00 0,00

Subtotal (Remuneração da equipe) 0,00 0,00

2.1.2 Encargos Sociais

2.1.2.1 INSS 0,00 0,00

2.1.2.2 FGTS 0,00 0,00

2.1.2.3 FGTS Multa Rescisória 0,00 0,00

2.1.2.4
Recisão de Trabalho (Saldo de Salário,
Aviso Prévio, outros)

0,00 0,00

2.1.2.5 PIS sobre a Folha de Pagamento 0,00 0,00

2.1.2.6 1/3 sobre Férias 0,00 0,00

2.1.2.7 13 Salário 0,00 0,00

2.1.2.8 IRRF 0,00 0,00

2.1.2.9 ISSQN 0,00 0,00

2.1.2.10 INSS Autônomo 20% 0,00 0,00

Subtotal (Encargos Sociais) 0,00 0,00
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Subtotal (Recursos Humanos) 0,00 0,00

2.2. Custos Diretos

Diária QTD V. UNIT Mês 1 TOTAL

2.2.1 MATERIAL PROMOCIONAL

2.2.1.1

 CAMISAS MANGA RAIGLAN
MARROM CORPO BEGE
IMPRESSÃO SILK FRENTE E
VERSO NO TECIDO SOLUTIO
POLIAMIDA

3000 25,00 75.000,00 75.000,00

Subtotal (Custos Diretos) 75.000,00 75.000,00

2.3 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes

2.3.1 (Especificar) 0,00 0,00

2.3.2 (Especificar) 0,00 0,00

2.3.3 (Especificar) 0,00 0,00

Subtotal (Aquisição de Equipamentos
e Materiais Permanentes)

0,00 0,00

2.4 Custos Indiretos

2.4.1 Internet 0,00 0,00

2.4.2 Transporte 0,00 0,00

2.4.3 Aluguel 0,00 0,00

2.4.4 Telefone 0,00 0,00

2.4.5 Água 0,00 0,00

2.4.6 Luz 0,00 0,00

2.4.7 Serviços contábeis 0,00 0,00
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2.4.8 Assessoria jurídica 0,00 0,00

2.4.9 Outros (especificar) 0,00 0,00

Subtotal (Custos Indiretos) 0,00 0,00

Total Geral de Despesas 75.000,00 75.000,00

L. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Parcelas Responsável
Mês
Previsto

Ano Valor

 Parcela Concedente Dezembro 2021 75.000,00

TOTAL GLOBAL 75.000,00

Este ajuste será liberado em parcela (única), após a publicação do Termo de Fomento no Diário Oficial do
Estado, visando à execução do projeto no dia 19 de Dezembro de 2021 a 06 de fevereiro de 2022.

M. CONTRAPARTIDA

Especificação
Descrição detalhada
de cada item

Unidade de

medida
Quantidade

Valor
Unitário

Valor Total

Serviços

Subtotal de serviços

TOTAL GERAL
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Salvador - BA, 24 de novembro de 2021.

OG ROBSON DE MENEZES CHAGAS

Presidenta da Federação Bahiana de Atletismo – FBA

SINVAL VIEIRA

Coordenador de Excelência Esportiva da SUDESB

DIOGO RIOS AMARAL

Diretor Geral em exercício

Documento assinado eletronicamente por Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador, em 24/11/2021, às 16:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Rios Amaral, Chefe de Gabinete, em 25/11/2021, às 14:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Og Robson de Menezes Chagas, Usuário Externo, em 26/11/2021,
às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral, em 30/11/2021, às 09:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00039198402 e o código CRC FDD08564.

Referência: Processo nº 069.1486.2021.0003194-46 SEI nº 00039198402
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